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EMENTA: Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº º 

2220492575/2019, em nome do profissional Francisco de Assis 

Nunes Rego Júnior. 

 

 

 

                                          DECISÃO 
                                 

          A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 010/2020, realizada no 

dia 1º de julho de 2020, apreciando a solicitação de Certidão de Acervo Técnico – CAT nº º 

2220492575/2019, em nome do profissional Francisco de Assis Nunes Rego Júnior, protocolada neste 

Regional sob o nº 200106957/2019, sob relatoria do Conselheiro Edmundo Joaquim de Andrade; 

considerando que o presente processo foi inicialmente analisado pela CEEC em 21/08/2019, ocasião na 

qual foi colocado em exigência; considerando que o requerente acostou novos documentos ao processo, 

visando o cumprimento das exigências; e considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo 

relator supracitado, favorável ao pleito, por entender que foram atendidas às solicitações, não havendo 

descumprimento impeditivo à emissão da Certidão solicitada, conforme documentação apresentada, 

DECIDIU, por unanimidade, deferir a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT supracitada, 

conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Francisco Rogério Carvalho de Souza 
– Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Clóvis Arruda d’Anunciação, Edmundo Joaquim 

de Andrade, Eli Andrade da Silva, Hilda Wanderley Gomes, Jorge Wanderley Souto Ferreira, Kleber 

Rocha Ferreira Santos, Luciano Barbosa da Silva, Marcos Antonio Muniz Maciel, Nailson Pacelli Nunes 

de Oliveira, Rildo Remígio Florêncio, Roberto Lemos Muniz e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 1º de julho de 2020. 

 

 

Eng.º Civil Francisco Rogério Carvalho de Souza 
Coordenador da CEEC 
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